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Aeroportos:

● Fator de atração de investimentos à região atendida

● Dinamizam economia local e regional

Benefícios sociais e econômicos compartilhados
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Porém…
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● Aeroportos requerem condições operacionais seguras

● Área de Segurança Aeroportuária (ASA): restrição de uso e 

ocupação

● Implicações na elaboração de planos diretores municipais

Responsabilidades compartilhadas
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Histórico da Legislação de Manejo de Fauna em 
Aeroportos

● Resolução CONAMA nº 04/1995 – Estabelece o conceito 

de ASA;

● Instrução Normativa Ibama nº 72/2005 – Plano de Manejo 

de Fauna em Aeroportos (revogada)

● Lei nº 12725/2012 – Regras para diminuição do risco de 

incidentes com fauna;
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Histórico da Legislação de Manejo de Fauna em 
Aeroportos

● Resolução CONAMA nº 466/2015 – Elaboração de PMFAs

● RBAC 164/2014 – Gerenciamento de risco de fauna em 

aeroportos, IPF, PGRF

● Portaria 692/GC3/2017 – PBGRF (Parecer aeronáutico, 

analise de risco de fauna)
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Lei Complementar nº 140 de 08/12/2011

● Regulamenta o art. 23 da CF/1988;

● Normas para cooperação entre União, Estados, DF e 

Municípios na gestão ambiental

● Maioria dos aeródromos licenciada pelos Estados e 

Municípios
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Lei Complementar nº 140 de 08/12/2011

● Autorização de manejo de fauna em aeródromos – atribuição 

do órgão licenciador
● Ibama – somente aeródromos em UCs Federais e 

Instalações Militares
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Lei nº 12725, de 16/10/2012

● Regras para controle de fauna em aeródromos e suas 

imediações;

● Primeira lei federal a tratar sobre risco de colisão entre 

aeronaves e fauna;

● ASA: estabelecida como área de 20 km de raio;
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Lei nº 12725, de 16/10/2012

● Estabelece o Plano Nacional de Gerenciamento de Risco de 

Fauna (PNGRF);

● Plano de Manejo de Fauna autorizado pela autoridade 

ambiental competente;
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Instrução Normativa Ibama 72 de 18/08/2005

● Revogada pela IN Ibama 08 de 05/12/2016 

● Primeira a tratar sobre manejo de fauna em aeródromos
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Resolução CONAMA 466 de 05/02/2015

● Adesão obrigatória de todos os entes do SISNAMA (IN 

72/2005 – não vinculante aos membros do SISNAMA)

● Diretrizes e procedimentos para elaboração do PMFA

● Elaborado no âmbito do PGRF do aeródromo
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Resolução CONAMA 466 de 05/02/2015

● Autorização válida até 05 anos (IN 72/2005 – 01 ano)(IN 72/2005 – 01 ano)

● Autorização válida mesmo durante análise de renovação

● Emitida pelo órgão ambiental licenciador (IN 72/2005 – (IN 72/2005 – 

somente Ibama)somente Ibama)

● Inclusão de protocolo de análise de riscoInclusão de protocolo de análise de risco
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Resolução CONAMA 466 de 05/02/2015

Ações de manejo previstas no PMFA:

● Subsidiadas pelo diagnóstico ambiental do aeródromo e 

ASA;

● Subsidiadas por censos faunísticos, monitoramento, 

histórico de incidentes;

● Orientadas por análises de risco – priorização de espécies 

de maior risco operacional;
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Resolução CONAMA 466 de 05/02/2015

● Atenção especial a ocorrência de espécies migratórias;

● Essencialmente as mesmas ações previstas na IN 72/2005

● IN 72/2005: não possui protocolo de análise de risco – sem IN 72/2005: não possui protocolo de análise de risco – sem 

priorização segundo riscopriorização segundo risco
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Resolução CONAMA 466 de 05/02/2015

● Diretrizes de manejo mais precisas que IN 72/2005

● Previsão de manejo emergencial, com base em resultados 

de análises de risco

● IN 72/2005 não previa ação emergencialIN 72/2005 não previa ação emergencial
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Considerações finais

● Organizar e regulamentar um sistema nacional de gestão de 

risco de fauna (decreto da Lei 12725/2012 – quando????) 

● Maior atenção aos aeródromos de áreas remotas (Norte)

● Melhorias na gestão do ambiente urbano dos municípios 

dessas áreas

● Apoio e recursos para cumprimento dos PGRFs, e PBGRFs 

nessas áreas
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Obrigado

Ivan TeixeiraIvan Teixeira
COBIO/CGBIO/DBFLO/IBAMACOBIO/CGBIO/DBFLO/IBAMA

E-mail: ivan.teixeira@ibama.gov.brE-mail: ivan.teixeira@ibama.gov.br
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